
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR CHICO KIKO

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que  seja  encaminhada  uma  Indicação  à  Presidente  da  Autarquia  de
Manutenção e Limpeza Urbana (EMLURB), Sra. Marília Dantas, para providenciar, por meio
do Órgão  competente,  a  manutenção  de  toda  a  extensão  da  calçada  e  a  capinação  na
Avenida Capitão Gregório de Caldas, Areias, Recife-PE, CEP: 50.870-185. 

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma solicitação da comunidade, pois, apesar de ter ocorrido uma obra
para a manutenção da calçada supracitada,  a  área está afundando por causa da grande
quantidade  de  buracos,  causando  desníveis.  Salientamos,  também,  que  a  Via  está
precisando de capinação.

Sem a pretensão de adentrar a competência dos Juristas, pedimos licença aos nossos
Pares para citar a Lei Municipal do Recife nº 16.176/96 que estabelece o uso e a ocupação
do solo da Cidade do Recife.

Diante do exposto e considerando a importância do assunto em Pauta, cremos que tal
Pleito merece todo o apoio desta Casa Legislativa e a atenção da Prefeitura do Recife

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 8 de Fevereiro de 2022.

CHICO KIKO
Vereador - PP

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 C
hi

co
 K

ik
o.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
43

64
65

97
0/

83
56

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 1/1


